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RESUMO 
 

O presente trabalho teve como pretensão analisar e discutir a recuperação 
judicial de empresas com pendências tributárias, com ênfase na relevância de 
um corpo técnico-jurídico qualificado para a elaboração de estratégias eficazes 
de recuperação. A questão que norteou a pesquisa foi identificar como a 
ausência de uma assessoria técnica especializada afeta o sucesso dos planos 
de recuperação judicial e compromete a continuidade das atividades 
empresariais, a preservação de empregos e o cumprimento das obrigações 
fiscais. O método utilizado para atingir os objetivos formulados foi a revisão 
bibliográfica, realizada a partir da análise de outros trabalhos científicos 
relacionados ao tema, jurisprudências dos tribunais superiores. A metodologia 
destacou a interdisciplinaridade necessária entre as áreas jurídica e tributária, 
bem como as ferramentas teóricas e práticas utilizadas para analisar os dados. 
Diante das questões analisadas, pôde-se constatar que a integração de um 
corpo técnico-jurídico especializado é indispensável para superar os desafios 
impostos pelas pendências fiscais, promovendo uma recuperação judicial mais 
eficiente e sustentável. Em remate, destaca-se a importância da presença de 
um corpo técnico-jurídico qualificado para que seja possível superar momentos 
de instabilidade ou de crise por débitos tributários com mitigação de danos para 
as próprias empresas e seus colaboradores, além de estabelecer soluções 
estratégicas que alinhem os interesses das empresas, dos credores e do 
Estado, favorecendo a continuidade empresarial e a estabilidade econômica. 
 
Palavra-chave: Recuperação Judicial. Pendências Tributárias. Empresas. 

Corpo Técnico-jurídico Especializado. 
 

ABSTRACT 
 
The present study aimed to analyze and discuss judicial recovery of companies 
with tax liabilities, emphasizing the importance of a qualified technical-legal 
team for the development of effective recovery strategies. The guiding question 
of the research was to identify how the absence of specialized technical 
advisory impacts the success of judicial recovery plans and compromises the 
continuity of business activities, the preservation of jobs, and compliance with 
tax obligations. The method used to achieve the formulated objectives was a 
bibliographic review, conducted through the analysis of other scientific works 
related to the topic and case law from higher courts. The methodology 
highlighted the necessary interdisciplinarity between legal and tax fields, as well 
as the theoretical and practical tools used to analyze the data. In light of the 
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issues analyzed, it was found that the integration of a specialized technical-legal 
team is indispensable for overcoming the challenges posed by tax liabilities, 
promoting a more efficient and sustainable judicial recovery. In conclusion, the 
study underscores the importance of a qualified technical-legal team to 
overcome periods of instability or crises caused by tax debts while mitigating 
damages to companies and their employees. Additionally, it establishes 
strategic solutions that align the interests of companies, creditors, and the 
State, fostering business continuity and economic stability. 
 

Keywords: Judicial Reorganization. Tax Liabilities. Companies. Specialized 
Legal and Technical Team.  
 
1 INTRODUÇÃO 

 

A problemática central que orienta esta pesquisa reside na dificuldade 

enfrentada por empresas em recuperação judicial que, além dos desafios 

financeiros, precisam lidar com a questão das pendências tributárias. As 

empresas muitas vezes não conseguem implementar um plano de recuperação 

eficaz devido à complexidade das dívidas fiscais e à falta de uma assessoria 

especializada que compreenda tanto o direito tributário quanto os aspectos 

práticos da recuperação judicial. Essa questão é relevante, pois a ausência de 

um corpo técnico-jurídico adequado pode comprometer o sucesso da 

recuperação judicial e afetar a estabilidade econômica e social das empresas, 

além de gerar consequências para os empregados e para a arrecadação fiscal 

do Estado. 

A justificativa para a escolha deste tema está no fato de que, apesar da 

relevância do instituto da recuperação judicial, ainda existem poucas pesquisas 

que tratem da atuação de um corpo técnico-jurídico especializado na resolução 

de pendências tributárias durante o processo. Com o aumento do número de 

empresas em dificuldades financeiras no Brasil, especialmente no contexto de 

crise econômica, entender a importância de um time técnico-jurídico 

especializado é crucial para garantir a eficácia das soluções propostas na 

recuperação judicial. Além disso, a análise das interações entre o direito 

tributário e a recuperação judicial contribui para uma melhor compreensão de 

como as empresas podem ser orientadas de forma estratégica e legalmente 

segura. 

O presente trabalho tem como objetivo analisar a recuperação judicial de 

empresas com pendências tributárias, destacando a importância da presença 



4 
 

de um corpo técnico-jurídico qualificado nesse processo. A recuperação judicial 

é um mecanismo jurídico fundamental para garantir a continuidade das 

atividades empresariais e a preservação de empregos, mas se torna ainda 

mais complexa quando a empresa em dificuldades possui pendências 

tributárias. Esse cenário exige uma abordagem técnica especializada, capaz de 

lidar com os desafios impostos pela legislação fiscal e as exigências do sistema 

judicial. 

Especificamente, pretende-se: (i) analisar os principais obstáculos 

enfrentados pelas empresas com pendências tributárias durante a recuperação 

judicial, (ii) investigar a relevância do corpo técnico-jurídico na elaboração de 

planos de recuperação que envolvem questões fiscais, e (iii) propor sugestões 

para a melhoria do processo de recuperação judicial em casos de pendências 

tributárias.  

Para alcançar esses objetivos, será adotada a metodologia de revisão 

bibliográfica, análise de jurisprudência e estudo de casos de empresas que 

passaram por processos de recuperação judicial com pendências fiscais. A 

partir dessa abordagem, busca-se oferecer uma visão prática e teórica que 

permita uma compreensão mais aprofundada do papel do corpo técnico-

jurídico na recuperação judicial. 

Ao longo deste trabalho, serão discutidos os principais aspectos jurídicos 

da recuperação judicial, a legislação tributária pertinente, e as contribuições de 

um corpo técnico-jurídico qualificado para a resolução eficaz das pendências 

tributárias. A estrutura do trabalho será dividida da seguinte forma: inicialmente, 

será apresentada a fundamentação teórica sobre recuperação judicial e direito 

tributário; em seguida, será realizada uma análise das implicações das 

pendências fiscais nesse processo, bem como uma demonstração da 

importância da presença de um corpo técnico-jurídico qualificado; far-se-á 

também uma análise sobre os principais pontos da recente aprovada reforma 

tributária pertinentes ao tema; em sequência, serão traçados alguns 

procedimentos a serem seguidos para uma recuperação judicial tributária; e, 

por fim, serão discutidas propostas de melhorias para o aprimoramento da 

recuperação judicial de empresas com pendências tributárias. 
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2. A RECUPERAÇÃO JUDICIAL E O DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

A recuperação judicial é um instrumento jurídico previsto na Lei nº 

11.101/2005 (conhecida como “Lei de Falências”), que tem como objetivo 

principal viabilizar a superação da crise econômico-financeira de uma empresa, 

garantindo a manutenção das suas atividades, a preservação dos empregos e 

a satisfação dos credores. Conforme estabelece o art. 47 da referida lei:  

 

Art. 47. "A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor a 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica." 

 

No campo do Direito Tributário, surgem desafios específicos para as 

empresas em recuperação judicial, principalmente em relação à regularização 

de débitos fiscais. A Constituição Federal de 1988 estabelece que o crédito 

tributário possui privilégio em relação a outros tipos de dívidas, sendo regido 

pelo princípio da indisponibilidade do interesse público. Nesse sentido, Leandro 

Paulsen prima pelo equilíbrio fiscal necessário para o Estado. O ilustre autor 

observa que: "o Estado deve equilibrar os interesses do fisco com a função 

social das empresas, especialmente em casos de recuperação judicial, para 

evitar que o recolhimento de tributos inviabilize a continuidade da atividade 

empresarial" (PAULSEN, 2020, p. 312). 

No tocante aos riscos de endividamento tributário, administração 

empresarial no Brasil enfrenta desafios intensos, incluindo alta carga de 

tributos, complexidade regulatória e oscilações econômicas, que exigem dos 

gestores habilidades avançadas de planejamento. Segundo Sabbag (2024), "a 

gestão empresarial no país demanda não apenas decisões estratégicas, mas 

também a superação de riscos associados ao endividamento, especialmente 

no âmbito tributário". 

O sistema tributário brasileiro, além de complexo, impacta 

significativamente as empresas em crise, levando muitas a priorizarem 

despesas operacionais em detrimento das obrigações fiscais. Isso pode 

resultar em inscrições na dívida ativa, multas elevadas e restrições de crédito, 
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agravando ainda mais a situação financeira (PASSOS, 2022). A recuperação 

judicial, embora essencial para reorganizar dívidas privadas, não inclui débitos 

fiscais diretamente, criando um obstáculo adicional à reestruturação financeira 

das empresas. 

A falta de assessoria qualificada em gestão tributária agrava esses 

problemas, destacando a necessidade de práticas robustas de governança 

corporativa e controle interno. Além disso, uma simplificação do sistema 

tributário e a inclusão de débitos fiscais nos planos de recuperação judicial 

poderiam viabilizar a sustentabilidade das empresas. Conforme Sabbag (2024), 

"a resolução das pendências tributárias exige esforços tanto dos gestores 

quanto dos legisladores, para mitigar riscos e fomentar um ambiente de 

negócios mais favorável." 

 

3. A IMPORTÂNCIA DO CORPO TÉCNICO JURÍDICO DE UMA EMPRESA: 

O INCENTIVO Á ELISÃO FISCAL E A NEGOCIAÇÃO COM CREDORES. 

 

O corpo técnico jurídico desempenha um papel fundamental na gestão 

estratégica de uma empresa, especialmente em um ambiente de negócios 

complexo como o brasileiro. Além de atuar na prevenção de riscos legais, a 

equipe jurídica contribui para a sustentabilidade financeira e a competitividade 

empresarial por meio de estratégias que promovem a elisão fiscal e uma 

abordagem eficiente na negociação com credores. Conforme Sabbag (2024), 

"o suporte jurídico é essencial para alinhar a gestão tributária à legislação 

vigente, assegurando a conformidade e a sustentabilidade financeira." 

A elisão fiscal, que consiste no uso de estratégias legais para reduzir a 

carga tributária, é uma prática indispensável para empresas que buscam 

otimizar seus recursos financeiros. Nesse contexto, o corpo técnico jurídico 

desempenha um papel crucial ao identificar oportunidades de planejamento 

tributário, sempre dentro dos limites legais, para minimizar o impacto dos 

tributos sobre a operação da empresa. Sabbag (2024) observa que "a elisão 

fiscal é uma ferramenta legítima que permite às empresas maximizar recursos 

e minimizar custos, desde que praticada em estrito cumprimento das normas 

legais." 
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Ao analisar diferentes regimes tributários e benefícios fiscais disponíveis, 

os profissionais jurídicos ajudam a empresa a aproveitar incentivos fiscais, 

deduções e isenções, possibilitando uma maior eficiência financeira. Isso não 

apenas reduz custos, mas também aumenta a competitividade, permitindo que 

a organização invista mais em inovação, expansão e outros projetos 

estratégicos. Segundo Passos (2022), "a análise criteriosa do regime tributário 

pode representar a diferença entre o sucesso financeiro e a insolvência 

empresarial." 

O trabalho jurídico também é essencial para garantir que a empresa 

esteja em conformidade com a legislação vigente, evitando práticas de evasão 

fiscal, que são ilegais e podem levar a graves penalidades financeiras e 

reputacionais. Assim, o corpo técnico jurídico é um aliado indispensável na 

construção de um planejamento tributário sólido e ético. Sabbag (2024) reforça 

que "a conformidade legal no âmbito tributário não é apenas uma obrigação, 

mas também um fator de proteção contra riscos reputacionais e financeiros." 

Outro aspecto central da atuação jurídica é a condução de negociações 

com credores, especialmente em situações de endividamento ou dificuldades 

financeiras. O corpo técnico jurídico possui as habilidades necessárias para 

intermediar acordos vantajosos, como renegociações de prazos, redução de 

multas ou taxas de juros, e reestruturação de dívidas. Para Sabbag (2024), "a 

capacidade de negociação jurídica em momentos críticos é um diferencial que 

pode determinar a sobrevivência de uma empresa no mercado." 

A expertise jurídica é crucial para garantir que os interesses da empresa 

sejam preservados nessas negociações, assegurando que os termos sejam 

justos e viáveis. Em muitos casos, uma abordagem bem conduzida pode evitar 

litígios desnecessários e o agravamento da situação financeira, permitindo que 

a empresa mantenha sua operação e recupere sua saúde financeira 

gradualmente. Segundo Passos (2022), "negociações eficazes conduzidas por 

uma equipe jurídica capacitada resultam em acordos mais vantajosos e 

preservam a saúde financeira da organização." 

Além disso, o corpo jurídico desempenha um papel estratégico ao 

participar de processos de recuperação judicial ou extrajudicial, elaborando 

planos de recuperação e mediando o diálogo com credores e fornecedores. 

Esse trabalho é vital para assegurar que as negociações atendam às 
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exigências legais e protejam os interesses da empresa no longo prazo. Sabbag 

(2024) destaca que "a elaboração de planos de recuperação é uma etapa 

fundamental para garantir a reestruturação financeira e a continuidade das 

atividades empresariais." 

O corpo técnico jurídico é muito mais do que um suporte operacional; ele 

é um componente estratégico indispensável para o sucesso e a 

sustentabilidade de uma empresa. Sua atuação na elisão fiscal permite uma 

gestão tributária eficiente e alinhada à legislação, enquanto sua capacidade de 

negociação com credores oferece soluções para desafios financeiros, 

promovendo a continuidade das operações. Sabbag (2024) conclui que 

"empresas que investem em equipes jurídicas bem estruturadas ganham não 

apenas em segurança, mas também em competitividade, ampliando suas 

chances de sucesso no mercado." 

 

4. O IMPACTO DAS ALTERAÇÕES DA REFORMA TRIBUTÁRIA E SUA 

COBRANÇA PARA EMPRESAS.  

 

A reforma tributária no Brasil é um tema central nas discussões 

econômicas e jurídicas, devido à necessidade de simplificar um dos sistemas 

tributários mais complexos do mundo. As mudanças propostas, como a 

unificação de tributos, a redistribuição da carga tributária e a adoção de um 

modelo mais alinhado às práticas internacionais, terão impactos diretos sobre a 

forma como as empresas gerenciam suas obrigações fiscais e operam no dia a 

dia. Segundo Sabbag (2024), "o sistema tributário brasileiro, em sua atual 

configuração, representa um dos maiores desafios para a competitividade 

empresarial devido à complexidade e insegurança jurídica." 

Um dos pilares da reforma é a criação do Imposto sobre Valor 

Adicionado (IVA), que substituirá tributos como o PIS, Cofins, IPI, ICMS e ISS. 

A unificação visa reduzir a sobreposição de impostos e a insegurança jurídica 

causada pela diversidade de regras nos âmbitos federal, estadual e municipal. 

Sabbag (2024) destaca que "a implementação do IVA é uma medida que busca 

simplificar a estrutura tributária, eliminando redundâncias e promovendo maior 

uniformidade nas obrigações fiscais." 
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Outra alteração importante é a tentativa de redistribuir a carga tributária, 

reduzindo a taxação sobre consumo e aumentando a incidência sobre a renda 

e o patrimônio. Empresas de setores intensivos em mão de obra e serviços 

podem enfrentar aumento na tributação, enquanto setores industriais e 

exportadores poderão se beneficiar com uma carga tributária mais equilibrada. 

Conforme Passos (2022), "a redistribuição da carga tributária é um passo 

necessário para corrigir desigualdades e tornar o sistema mais progressivo." 

Além disso, a reforma busca modernizar o sistema de apuração de 

impostos, com a introdução de um modelo eletrônico simplificado, como o IVA 

dual, que permitirá maior transparência e previsibilidade no recolhimento dos 

tributos. Sabbag (2024) observa que "a modernização do sistema tributário 

brasileiro, incluindo a digitalização de processos, é essencial para acompanhar 

as melhores práticas internacionais e reduzir os custos de conformidade." 

As alterações da reforma tributária trarão desafios e oportunidades para 

o setor empresarial. Entre os impactos diretos, destacam-se: 

 Aumento dos custos de adaptação: A implementação de novos 

sistemas fiscais exigirá que as empresas invistam em tecnologia, 

treinamento de pessoal e consultoria especializada para garantir o 

cumprimento das novas regras. 

 Redistribuição da carga tributária: Empresas de serviços podem 

sofrer aumento de custos devido à alíquota uniforme do IVA, que tende 

a ser mais alta do que as atuais alíquotas de PIS e Cofins. 

 Mudanças no planejamento tributário: A simplificação do sistema 

limitará algumas estratégias de elisão fiscal, exigindo uma revisão 

completa do planejamento tributário empresarial. 

 Redução da cumulatividade: A possibilidade de compensação integral 

de créditos tributários pode beneficiar empresas que hoje enfrentam 

dificuldades para recuperar valores pagos em etapas anteriores da 

cadeia produtiva. 

A reforma tributária também deve alterar a dinâmica do cotidiano 

empresarial, trazendo implicações como: 
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 Maior previsibilidade financeira: Com a simplificação tributária, será 

mais fácil para as empresas prever os custos fiscais e planejar 

investimentos de longo prazo. Sabbag (2024) afirma que "a 

previsibilidade gerada por um sistema tributário simplificado contribui 

diretamente para um ambiente de negócios mais estável e favorável ao 

crescimento." 

 Aumento da competitividade: A redução de distorções tributárias pode 

tornar produtos e serviços brasileiros mais competitivos no mercado 

internacional, especialmente para exportadores. 

 Pressão por eficiência operacional: Empresas que enfrentarão 

aumento da carga tributária precisarão buscar maior eficiência em suas 

operações para absorver os custos adicionais. 

 Desafios na relação com fornecedores: As mudanças nos regimes de 

crédito tributário podem exigir renegociações de contratos e ajustes nas 

cadeias de suprimento. 

A reforma tributária representa uma transformação significativa para o 

ambiente de negócios no Brasil. Embora as mudanças tragam oportunidades 

de simplificação e maior transparência, elas também impõem desafios 

consideráveis, especialmente no curto prazo, com aumento de custos de 

adaptação e redistribuição da carga tributária entre os setores. Conforme 

Passos (2022), "a transição para um sistema tributário mais moderno pode ser 

custosa, mas é um investimento necessário para melhorar a competitividade do 

país no longo prazo." 

Para mitigar os impactos negativos e aproveitar os benefícios potenciais, 

é fundamental que as empresas acompanhem de perto o processo de 

implementação da reforma, ajustem seus processos internos e busquem 

suporte técnico especializado. Sabbag (2024) conclui que "a reforma tributária, 

se bem conduzida, tem o potencial de alinhar o sistema brasileiro às práticas 

globais, promovendo justiça fiscal e maior eficiência econômica." 

 

5. RECUPERAÇÃO JUDICIAL POR DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E SEUS 

DEVIDOS PROCEDIMENTOS 
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   A recuperação judicial é um mecanismo jurídico criado pela Lei 

11.101/2005, com o objetivo de permitir que empresas em dificuldades 

financeiras se reorganizem e busquem a superação da crise sem precisar 

recorrer à falência. Entre os principais desafios enfrentados por empresas que 

buscam a recuperação judicial estão os dívidas tributárias, que frequentemente 

representam um dos maiores passivos das organizações. 

   Os débitos tributários são uma das causas mais recorrentes da 

instabilidade financeira de empresas no Brasil. O sistema tributário brasileiro é 

complexo e oneroso, com elevados encargos fiscais, o que leva muitas 

empresas a acumular dívidas com a União, Estados e Municípios. Quando 

esses débitos se tornam incontroláveis, a recuperação judicial pode ser uma 

alternativa para evitar a falência e buscar um novo fôlego para a continuidade 

das operações. 

A recuperação judicial por débitos tributários é um processo complexo, 

que envolve negociações com o fisco e outras partes interessadas, como 

credores e fornecedores. Durante a recuperação, a empresa busca reestruturar 

suas dívidas, incluindo os tributos pendentes, e obter prazos mais longos ou 

condições mais favoráveis para o pagamento dessas obrigações. 

A Lei 11.101/2005 estabelece que, no processo de recuperação judicial, 

a empresa deve apresentar um plano de recuperação, que pode incluir a 

renegociação de dívidas tributárias. Esse plano é submetido ao juiz e, se 

aprovado, será seguido pela empresa, com a intervenção de um administrador 

judicial. O prazo de pagamento dos débitos tributários pode ser prorrogado e as 

condições de parcelamento podem ser revistas, permitindo que a empresa 

recupere sua saúde financeira sem comprometer sua sobrevivência. 

No entanto, a recuperação judicial não significa que os débitos tributários 

sejam perdoados ou extintos. A negociação se dá sob condições mais 

benéficas, mas ainda com o compromisso de pagamento dos tributos devidos. 

A Prorrogação de Prazo e a Redução de Multas e Juros são as principais 

medidas adotadas em uma negociação tributária durante o processo de 

recuperação judicial. A concessão de um parcelamento mais favorável à 

empresa pode ser um diferencial para a superação da crise, garantindo o fluxo 

de caixa necessário para a manutenção das atividades. 
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Uma das principais dificuldades para empresas que entram em 

recuperação judicial por débitos tributários é a necessidade de manter a 

conformidade com suas obrigações fiscais correntes durante o processo. 

Mesmo com a suspensão da exigibilidade das dívidas anteriores, as empresas 

devem seguir cumprindo com o pagamento dos tributos que vão surgindo após 

o início da recuperação judicial. Esse aspecto exige um planejamento 

financeiro rigoroso, já que a empresa precisa conciliar o pagamento dos 

tributos correntes com as dívidas reestruturadas. 

Além disso, a recuperação judicial exige que a empresa mantenha seus 

documentos fiscais em ordem, já que a fiscalização tributária continua em 

vigor. O não cumprimento das obrigações fiscais pode levar à revogação da 

recuperação judicial, comprometendo a chance de reestruturação da empresa 

e levando a uma possível falência. 

Embora a recuperação judicial seja uma oportunidade para empresas 

endividadas reorganizarem suas finanças e retomarem suas atividades, o 

processo de renegociação de débitos tributários envolve riscos. O fisco, em 

muitas situações, é inflexível nas negociações e pode não aceitar as condições 

propostas pela empresa. Além disso, a empresa que se encontra em 

recuperação judicial pode ter dificuldades para manter a confiança de seus 

fornecedores, clientes e parceiros comerciais, prejudicando ainda mais sua 

recuperação. 

Outro risco importante é a inscrição de novos débitos tributários durante 

o período de recuperação judicial, que pode gerar complicações adicionais no 

pagamento das dívidas e comprometer a capacidade de pagamento dos 

compromissos reestruturados. 

  A recuperação judicial por débitos tributários é uma ferramenta 

poderosa para empresas em dificuldades financeiras que buscam reestruturar 

suas obrigações fiscais e evitar a falência. No entanto, esse processo exige 

planejamento estratégico, negociações cuidadosas e a manutenção de uma 

boa relação com os órgãos fiscais e com os credores. A conformidade com as 

obrigações tributárias correntes, a negociação de prazos mais favoráveis para 

o pagamento dos débitos antigos e o cumprimento do plano de recuperação 

são essenciais para que a empresa tenha sucesso na reestruturação de suas 

finanças e consiga se reerguer. 
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Para que o processo de recuperação seja eficaz, é fundamental que as 

empresas busquem apoio de consultores especializados e mantenham um 

corpo técnico jurídico qualificado para lidar com as complexidades do sistema 

tributário brasileiro e garantir que os débitos tributários sejam tratados da 

melhor forma possível no contexto da recuperação judicial. 

Os procedimentos de recuperação judicial por débitos tributários 

envolvem uma série de etapas formais e estratégias jurídicas que buscam 

reestruturar as dívidas tributárias de uma empresa, permitindo que ela continue 

suas operações sem recorrer à falência. A seguir, sugere-se os principais 

passos desse processo: 

 

5.1 Análise da Situação Financeira e Tributária 

 

O primeiro passo para iniciar uma recuperação judicial por débitos 

tributários é uma avaliação detalhada da situação financeira e tributária da 

empresa. Nessa fase, a empresa e seus consultores contábeis e jurídicos 

analisam: 

 O volume de débitos tributários existentes (federais, estaduais e 

municipais). 

 O impacto desses débitos sobre o fluxo de caixa da empresa. 

 A capacidade da empresa de pagar essas dívidas no curto, médio e 

longo prazo. 

Com essa análise, a empresa poderá identificar quais débitos são 

viáveis de serem renegociados e qual a melhor estratégia para iniciar a 

recuperação judicial. 

 

5.2. Preparação e Elaboração do Plano de Recuperação Judicial 

 

Com base na análise financeira, a empresa precisa elaborar um plano 

de recuperação judicial. Esse plano deve ser detalhado e incluir: 



14 
 

 Propostas de parcelamento ou renegociação dos débitos tributários com 

prazos mais longos e melhores condições. 

 A divisão de débitos: como os débitos tributários serão tratados em 

relação aos outros credores (como fornecedores e instituições 

financeiras). 

 Compromissos fiscais correntes: a empresa deve demonstrar que 

manterá a regularidade fiscal durante o período de recuperação judicial, 

pagando os tributos correntes no prazo. 

O plano de recuperação é fundamental para a negociação com os 

credores, incluindo o fisco. Esse plano será submetido à aprovação do juiz e 

dos credores na assembleia de credores, onde os termos da reestruturação 

serão discutidos. 

 

5.3. Protocolo de Pedido de Recuperação Judicial 

 

Após a elaboração do plano, a empresa formaliza o pedido de 

recuperação judicial na vara competente. Nesse momento, a empresa deve 

apresentar a documentação necessária, incluindo a relação dos credores 

(inclusive os tributários), balanços financeiros e o plano de recuperação judicial. 

Após o protocolo do pedido, o juiz verifica se todos os requisitos legais 

estão sendo atendidos e, se forem cumpridos, concede o processamento da 

recuperação judicial, suspendendo a exigibilidade das dívidas vencidas até a 

data do pedido de recuperação. 

 

5.4. Suspensão das Ações de Execução Fiscal 

 

Uma das principais vantagens da recuperação judicial é a suspensão 

das ações de execução fiscal, o que impede que a Fazenda Pública cobre 

judicialmente os débitos tributários que estavam em aberto antes do pedido de 

recuperação. Essa suspensão permite que a empresa tenha um período de 

“alívio” para reestruturar suas finanças sem o risco imediato de ter bens 

penhorados ou sofrer ações de cobrança por parte da Receita Federal, 

estadual ou municipal. 



15 
 

Essa suspensão, no entanto, é provisória e depende da aprovação do 

plano de recuperação judicial pelo juiz e pela assembleia de credores. 

 

5.5. Assembleia de Credores e Aprovação do Plano 

 

A assembleia de credores é um momento crucial no processo de 

recuperação judicial, onde a empresa apresenta seu plano de recuperação aos 

credores, incluindo o fisco. Nessa reunião, os credores analisam, discutem e 

votam sobre o plano. Para que o plano seja aprovado, é necessário que a 

maioria dos credores concorde com as condições propostas. Caso o plano seja 

aprovado, ele se torna vinculante para todos os credores, incluindo os 

tributários. 

O plano pode envolver, entre outras medidas: 

 Dilação dos prazos de pagamento dos débitos tributários. 

 Desconto de multas e juros devidos. 

 Parcelamento das dívidas tributárias, com prazos maiores que os 

usualmente previstos pela legislação. 

5.6. Implementação do Plano de Recuperação Judicial 

 

Uma vez aprovado o plano, a empresa começa a implementação das 

condições acordadas, incluindo o pagamento dos débitos tributários conforme 

os prazos e as condições estabelecidas. Durante esse período, a empresa 

deve: 

 Manter a regularidade fiscal, cumprindo as obrigações tributárias 

correntes, além de pagar as parcelas acordadas no plano de 

recuperação. 

 Acompanhar de perto o cumprimento das condições acordadas com os 

credores, incluindo o fisco. 

5.7. Acompanhamento Judicial e Fiscal 
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Durante o processo de recuperação judicial, a empresa será monitorada 

judicialmente e deverá apresentar relatórios periódicos ao juiz responsável. 

Além disso, o administrador judicial acompanha o cumprimento do plano de 

recuperação, garantindo que a empresa siga as condições acordadas, 

incluindo o pagamento de tributos e dívidas. 

A fiscalização tributária também continua ativa, o que significa que a 

empresa deve manter sua conformidade fiscal para evitar o risco de revogação 

do processo de recuperação judicial, o que pode levar à falência. 

 

5.8. Encerramento da Recuperação Judicial 

 

Se a empresa cumprir o plano de recuperação, pagar as dívidas 

tributárias conforme o estipulado e regularizar sua situação, o processo de 

recuperação judicial será encerrado. O juiz avaliará o cumprimento do plano e, 

se tudo estiver em conformidade, decretará a conclusão do processo de 

recuperação judicial, permitindo que a empresa continue suas operações de 

forma normal. 

A recuperação judicial por débitos tributários é uma ferramenta 

importante para empresas que enfrentam dificuldades financeiras e precisam 

reorganizar suas dívidas, incluindo as tributárias. O processo exige 

planejamento, negociação com os credores (incluindo o fisco), e a observância 

rigorosa dos prazos e condições do plano aprovado. Para garantir o sucesso 

da recuperação judicial, é essencial contar com o apoio de advogados 

especializados e consultores financeiros que possam orientar a empresa na 

reestruturação das dívidas e no cumprimento das obrigações fiscais. 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

   A recuperação judicial por débitos tributários é uma ferramenta 

essencial para empresas em dificuldades financeiras, especialmente no Brasil, 

onde o sistema tributário é complexo e frequentemente causa a acumulação de 

passivos fiscais significativos. O processo de recuperação judicial oferece uma 

oportunidade para que as empresas se reestruturem, reorganizem suas 
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finanças e busquem condições mais favoráveis para o pagamento de suas 

dívidas, incluindo os débitos tributários, sem precisar recorrer à falência. 

   Ao longo deste estudo, vimos que os débitos tributários são, muitas 

vezes, um dos maiores obstáculos para a recuperação das empresas em crise. 

O planejamento e a execução adequados do processo de recuperação judicial 

são fundamentais para garantir que a empresa consiga negociar com o fisco e 

obter melhores condições de parcelamento ou redução de juros e multas, 

respeitando os prazos e mantendo a conformidade fiscal. A criação de um 

plano de recuperação judicial sólido e a implementação eficaz do mesmo são 

pontos-chave para a superação da crise, pois oferecem a empresa uma chance 

de se reerguer financeiramente sem comprometer sua continuidade 

operacional. 

Além disso, a reforma tributária, com suas mudanças no sistema fiscal, 

trará novas responsabilidades e desafios para as empresas, principalmente na 

área de gestão tributária e na negociação com credores. A simplificação e a 

redistribuição da carga tributária, ainda que tragam benefícios em termos de 

competitividade e previsibilidade, exigem das empresas uma adaptação 

significativa, com a implementação de novos sistemas, a revisão de estratégias 

tributárias e, em muitos casos, a necessidade de uma reestruturação interna 

para garantir o cumprimento das novas obrigações fiscais. 

O corpo técnico jurídico da empresa tem um papel decisivo nesse 

cenário, não apenas auxiliando na implementação do planejamento tributário, 

mas também nas negociações com credores, incluindo a negociação de 

débitos tributários. A elisão fiscal, quando realizada de maneira ética e legal, 

pode ser uma ferramenta poderosa para reduzir a carga tributária, permitindo à 

empresa um melhor gerenciamento de seus recursos financeiros e contribuindo 

para sua saúde financeira no longo prazo. 

No entanto, é importante destacar que o processo de recuperação 

judicial não é isento de desafios. A resistência do fisco e a complexidade das 

negociações tributárias podem dificultar o sucesso do plano de recuperação, 

além dos riscos de uma eventual revogação do processo caso as obrigações 

fiscais correntes não sejam cumpridas. Por isso, a supervisão contínua e o 

cumprimento rigoroso dos compromissos estabelecidos no plano de 
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recuperação judicial são essenciais para garantir a eficácia da reestruturação 

da empresa. 

Em suma, a recuperação judicial por débitos tributários, embora seja um 

processo desafiador, representa uma oportunidade para empresas endividadas 

reorganizarem suas finanças e buscarem um futuro mais estável e sustentável. 

Para que esse processo seja bem-sucedido, é imprescindível contar com a 

assessoria de profissionais qualificados, como advogados e consultores fiscais, 

que possam orientar a empresa nas negociações com o fisco e na 

implementação do plano de recuperação. Somente com planejamento 

estratégico, conformidade fiscal e uma gestão financeira eficiente a empresa 

poderá superar a crise e garantir sua continuidade no mercado. 
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